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Recife, 28 de maio de 2004
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Cumprimentando-a, venho, pelo presente, 1 _e~"ra"'jT;itH~rViJIá~eaerél

Ref.: Ofício n.O 15/2004 (14.a Vara Federal)

A Sua Excelência a Senhora

Joana Carolina Uns Pereira

solicitar o que segue.

Considerando: (a) que há diversas matérias previdenciárias em

relação às quais esta Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS em Recife/PE

apresenta peças de contestação padrão; (b) a necessidade de economia de material

(ex: papel, cartuchos de tinta para impressora etc.); (c) o imperativo de

racionalização dos trabalhos no âmbito desta PFE/INSS/Recife/PE, com a liberação

de funcionários de tarefas meramente automáticas; e (d) a já excessiva quantidade

de mandados judiciais nesta PFE, com o conseqüente estrangulamento dos sistemas

de tramitação; solicito, nos termos autorizados pelo Ofício em referência, o depósito°ü
em Cartório das contestações padronizadas em anexo, a fim de serem utilizadas em

quaisquer processos que versem as matérias listadas abaixo:
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